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CDS ALTO SERTÃO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua da Chácara, Nº
294, Chácara 77 3454-3994 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Alta 
Sertão 

Consórcio Público 

CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO -CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n °294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, PEDRO CARDOSO CASTRO, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - MUNICÍPIO DE RIO DO ANTÔNIO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13678008/0001-53, com sede na Praça Coronel Souza Porto, 

s/n, Centro, Rio do Antônio-Bahia, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, GERSON DE 

SOUZA RIBEIRO; 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária: 04.122.002.004 33.71.70.00.00 Manutenção dos Serviços Administrativos 

Rateio pela Participação em Consórcio Público - FONTE 00. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente ao CONSÓRCIO a importância de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), até o décimo 

dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valor e data 

para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e seu respectivo depósito na conta 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n°32.251-2, Agência n° 0230-5 (C eti '/BA), 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 0 z) do 

mês pertinente à execução das despesas. 

4,0 
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Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularizê a 
sua situação perante o CONSÓRCIO 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação n 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo CONSORCIA 
regularização da dívida. 

00 
77 3454 
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e 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atenderás necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabele das, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, n nça das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESID NTE 

D RIO 

PREFEITO(A) 

CPF  _V5 Cí 7

 CPF  e (c( "S‘-.( -̀r 
77 3454 3994 

00 

e 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atenderás necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabele das, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, n nça das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESID NTE 

D RIO 

PREFEITO(A) 

CPF  _V5 Cí 7

 CPF  e (c( "S‘-.( -̀r 
77 3454 3994 

00 
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Ao? 
sConsórciogicc!" 

CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO- CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n °294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13676986/0001-66, com sede na Praça Oliveira Brito, 100. Centro. 

Ibiassucê-Bahia, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, EMANUEL FERNANDO ALVES 

CARDOSO; 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária Unidade 02.05.000 — Secretária Municipal de Obras e Saneamento — Ação 

2.308 — Manutenção das atividades dos consórcios públicos — Elemento 33717000 — Rateio pela 

participação em consórcios públicos. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 1.840,00, (mil oitocentos e quarenta 

reais), até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICIPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valor e data 

para débito do valor mensal referido no caput d: Cláusula e seu respectivo depósito na conta 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C ° 32.251-2, Agência n°0230-5 (Caetité /BA), 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite fetuar o montante do repasse o dia 10 (dez) do 

mês pertinente à execução das despesas ( 
00 
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Alto, 
Sertão 

Consórcio Púbfico 
Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize a 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e no r . arizada a situação no prazo de 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO pectivo CONSORCIADO até a 
regularização da dívida. 

77 3454 ,3 

00 
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scRic10 
CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 

SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 50, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condiçõ cima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teo e fo p"na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 
(, 

C,),-"~~. P 1,e".~ 7-y. 0 „z9)
MUNICIPIO DE I IASSUCE 

PREFEITO(A) 

TEST AS: 

CPF c tct 

00 
77 3454 3994 

scRic10 
CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 

SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 50, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condiçõ cima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teo e fo p"na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 
(, 

C,),-"~~. P 1,e".~ 7-y. 0 „z9)
MUNICIPIO DE I IASSUCE 

PREFEITO(A) 

TEST AS: 

CPF c tct 

00 
77 3454 3994 
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CDS 

Alto 
Sertão 

Consórcio Público 

CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO— CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO — CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n° 294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - MUNICÍPIO DE IUIU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n°. 16416158/0001-87, com sede na Praça Abílio Pereira, n° 232, Centro, luiu-

Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, REINALDO BARBOSA DE GÓES. 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária: Unidade: 0103 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEAF 

Modalidade: Outros/Não se Aplica Função: 04 - Administração Contrato: 

Sub-Função: 122 - Administração Geral Convênio: Programa: 002 - ADMINISTRAÇÃO GERAL Cat. da 

Despesa: 33717000 - Rateio pela Participação em Consórcios. Ação: 2053 - GESTÃO DAS AÇÕES 

DE CONSÓRCIOS Incorporação: Elemento: 3.3.7.1.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO 

EM CONSÓRCIO PÚBLICO. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 1.840,00, (mil oitocentos e quarenta 

reais), até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICIPIO CONSORCI • • deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movime É ecursos financeiros, fixando o valor e data 

para débito do valor mensal referido no caput desta la e seu respectivo depósito na cont 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:35 horas do dia 02/01/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/41C0-3460-E2FD-8490-B921 ou utilize o código QR.

10
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

TERÇA•FEIRA, 02 DE JANEIRO DE 2024 • ANO XI | N º 1140 CONTRATOS

CDS 

Alto 
Sertão 

Consórcio Público 
corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n° 32.251-2, Agência n°0230-5 (Caetité /BA), 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 10 (dez) do 

mês pertinente à execução das despesas. 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Principio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO, 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários. informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o cons o será notificado para que regularize a 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

o 
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MA, 
Sertão 

Consórcio Público 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação no prazo de 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo CONSORCIADO até a 
regularização da dívida. 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e for 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIME 

MU IPIO DE Will 

PREFEITO(A) 

esença das testemunhas abaixo 

L DO ALTO SERTÃO 

 CPF  fq 9Y-1 

00 
77 3454 3994 

MA, 
Sertão 

Consórcio Público 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação no prazo de 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo CONSORCIADO até a 
regularização da dívida. 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e for 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIME 

MU IPIO DE Will 

PREFEITO(A) 

esença das testemunhas abaixo 

L DO ALTO SERTÃO 

 CPF  fq 9Y-1 

00 
77 3454 3994 
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CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO —CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO — CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n 0294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - O MUNICÍPIO DE CAETITÉ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13811476/0001-54, com sede na Praça Deocleciano Teixeira, n°08, 

Centro, Caetité-Bahia, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, VALTÉCIO NEVES AGUIAR; 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária: Unidade 09.00.000 — Secretária Municipal de Serviços Públicos— Atividade: 

154520112075— Manutenção das atividades dos Consórcios públicos — Elemento 33.71.70.00.000 — 

Rateio pela participação em consórcios públicos 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 5.060,00 (cinco mil e sessenta reais), 

até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de dé ito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o data 

para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e seu respectivo depó a conta 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n° 32.251-2, Agência n° 0230-5 et té /BA), 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o di 1..,\) (dez) do 

mês pertinente à execução das despesas. 

Jy-
17 3454 3994 
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CDS 

Alto 
Sertão 

Consórcio Público 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública: 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize a 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo CONSORCI 
regularização da dívida. 

77 3454 3994 
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CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 

consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e f a na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVI STENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

_ 
MUNI C ETITÉ 

PR EITO(A) 

CPF 

CPF  o fc1C(c(4 C Lr 
77 3454 3994 

00 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 

consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e f a na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVI STENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

_ 
MUNI C ETITÉ 

PR EITO(A) 

CPF 

CPF  o fc1C(c(4 C Lr 
77 3454 3994 

00 
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MU, 
Sertão 

Consórcio Público 

CONTRATO DE RATEIO/ EXERCíCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO -CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n 0294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICíPIO - MUNICÍPIO DE CANDIBA. pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13982608/0001-00, com sede na Av. Kennedy, 01, Centro, Candiba-

Bahia, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, REGINALDO MARTINS PRADO; 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária: 02.02.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-2019 - 

Manutenção das Atividades do Consórcio Público - 3.3.7.1.70.00.00 — Rateio pela Participação em 

Consórcio Público - 15000000. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), 

até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICIPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valor e data 

para débito do valor mensal referido no caput desta Clá 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n°  

ai e seu respectivo depósito na conta 

i  1-2, Agência n°0230-5 (Caetité /BA), 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efet 

mês pertinente à execução das despesas. 

ontante do repasse o dia 10 (dez) do 

77 3454 3994 

0 
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Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorci 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCI 
regularização da dívida. 

rá notificado para que regularize a 

regularizada a situação no prazo de 
respectivo CONSORCIADO até a 

00 
77 3454 3994 
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Sertão 
Consórcio Público 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igua rma, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos le 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

[22,22,

r t ig•-tiMICen ti) 

MUNICÍPIO DE CANDIBA 

PREFEITO(A) 

CPF

5 ó eir:  CPF  o tei 4151-1 55 Li 

77 3454 3994 

Sertão 
Consórcio Público 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igua rma, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos le 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

[22,22,

r t ig•-tiMICen ti) 

MUNICÍPIO DE CANDIBA 

PREFEITO(A) 

CPF

5 ó eir:  CPF  o tei 4151-1 55 Li 

77 3454 3994 
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ÁTtW 
Sertão 

Consórcio Público 

CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO — CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO — 

ALTO SERTÃO, SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n °294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - MUNICÍPIO DE GUANAMBI, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13982640/0001-96, com sede na Praça Henrique Donato, 90, Centro, 

Guanambi-Bahia, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ARNALDO PEREIRA DE 

AZEVEDO; 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária Unidade 02.02.000 — Secretária Particular de Governo — Ação 8.889 — 

Gestão das ações de Consórcios — Elemento 33717000 — Rateio pela participação em consórcios 

públicos. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 6.440,00, (seis mil quatrocentos e 

quarenta reais), até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valor e data 

para débito do valor mensal referido no caput dest 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para 

mês pertinente à execução das despesas. 

láusula e seu respectivo depósito na conta 

32.251-2, Agência n° 0230-5 (Caetité /BA), 

ar o montante do repasse o dia 10 (dez) do 

77 3454 3994 
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Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI — DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO: 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consqf€t,ado será notificado para que regularize a 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplênc , ião regularizada a situação no prazo de 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓR o respectivo CONSORCIADO até a 
regularização da dívida. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:35 horas do dia 02/01/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/41C0-3460-E2FD-8490-B921 ou utilize o código QR.

20
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

TERÇA•FEIRA, 02 DE JANEIRO DE 2024 • ANO XI | N º 1140 CONTRATOS

CDS 

Alto 
Sertão 

Consórcio Público 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7° não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité. Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acim estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor , na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVE O ALTO SERTÃO 

PRESIDENT 

MUNICÍPIO t GU N BI 

 C P F  . 

 CPF  e )(--; C, 

77 3454 3994 

00 

CDS 

Alto 
Sertão 

Consórcio Público 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7° não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité. Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acim estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor , na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVE O ALTO SERTÃO 

PRESIDENT 

MUNICÍPIO t GU N BI 

 C P F  . 

 CPF  e )(--; C, 

77 3454 3994 
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Atir 
Sertão 

Consórcio Público 

CONTRATO DE RATEIO/ EXERCíCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO — CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO — CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n°294 Centro Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICíPIO - MUNICÍPIO DE IGAPORÃ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13811484/0001-09, com sede na Praça Bernardo de Brito, n° 490, 

Centro, Igaporã-Bahia, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, NEWTON FRANCISCO 

NEVES COTRIM. 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA PROJETO 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 
RECURSO 

02.04.00 —Secretaria 
Municipal de 
Infraestrutura 

2306 - Manutenção das 
Atividades do Consórcio 
Público 

4.4.7.1.70.00.00 — Rateio pela 
Participação em Consórcio 
Público 

15000000 — Recursos 
Ordinários 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 2.300,00, (dois mil e trezentos reais), 

até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICIPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de d 

automático â instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valor 

para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e seu respectivo depósito na 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n° 32.251-2, Agência n°0230-5 (Caetité 

77 3454 3994 
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CDS 

Alto 
ou outro que vier a ser indicado, tendSeri: para efetuar o montante do repasse o dia 10 (dez) do 

Consórcio Publico 
mês pertinente à execução das despesas. 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI — DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para q ularize a 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

00 
77 3454 3994 
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Alto 
CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notifieSerntalecia, e não regularizada a situação no prazo de 
30 dias, suspender-se-ão os serviço O'nacioeláblica • urvbRCIO ao respectivo CONSORCIADO até a 
regularização da dívida. 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na p p,ja das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

C P F 

CPF 
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CDS 

Alto 
CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notifieSerntalecia, e não regularizada a situação no prazo de 
30 dias, suspender-se-ão os serviço O'nacioeláblica • urvbRCIO ao respectivo CONSORCIADO até a 
regularização da dívida. 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na p p,ja das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

C P F 

CPF 

00 
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CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO — CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO — CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n 0294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - MUNICÍPIO DE LAGOA REAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 16416177/0001-90, com sede na Praça da Matriz, n°88, Centro, 

Lagoa Real-Bahia, neste ato representado por seu Prefeito Municipal PEDRO CARDOSO CASTRO; 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida pela 

dotação orçamentária: Unidade 02.02 — Secretaria Municipal de Administração e Planejamento — Ação 

2.016 — Gestão das Ações de Consórcio — Elemento 33717000 — Rateio pela participação em 

consórcios públicos. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), 

até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização débito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valo e data 

para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e seu respectivo depó it conta 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n° 32.251-2, Agência n° 0230-5 ti é /BA). 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o di 10 ez) do 

mês pertinente à execução das despesas. 

77 3454 3994 
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CDS 
Ált•ff 
Sertão 

Consórcio Público 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regít ize a 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação n pr 4 de 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo CONSORCIA 
regularização da divida. 

77 3454 3994 
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CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 

consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO. a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e form0 resença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁV ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

MUNICÍPIO DE LAGOA REAL 

EPEITO(A) 

C P F / 

CPF  ict :1'f 
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CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 

consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO. a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e form0 resença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁV ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

MUNICÍPIO DE LAGOA REAL 

EPEITO(A) 

C P F / 

CPF  ict :1'f 

77 3454 3994 

00 
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CDS 

Alto 
Sertão 

Consorcio Publico 

CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSORCIO —CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO — CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n°294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - MUNICÍPIO DE MALHADA. pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.105217/0001-70, com sede na Praça Santa Cruz, s/n, Centro, 

Malhada-Bahia neste ato representado por seu Prefeito Municipal. GIMMY EVERTON MOURARIA 

RAMOS. 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária: Unidade 02.05.00 — Secretária Municipal de Infraestrutura — Atividade 

15122032.307 — Manutenção das atividades dos Consórcios Públicos — Elemento 33.71.70.00.000 — 

Rateio pela participação em Consórcios Públicos 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e 

seiscentos reais), até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recurs s financeiros, fixando o valor e data 

para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusul eu respectivo depósito na conta 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n°32. 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar 

mês pertinente à execução das despesas. 

00 

Agência n° 0230-5 (Caetité /BA), 

tante do repasse o dia 10 (dez) do 

77 3454 3994 
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CDS 
Ált:ff 
Sertão 

Consórcio P úblico 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize a 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, regularizada a situação no praz 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO o respectivo CONSO 
regularização da dívida. 

O( 
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CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e o ma, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLV1ME NTÁVEL DO ALTO SE 

--\ 

NICíPIO DE MALHADA - 

ITO(A) 

CPF  .025. Yo,z 
‘) -5 /-.1 4-5 5 é, CPF 

00 
77 3454 3994 
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CDS NO111

Sertão 
Consorclo Pubhco 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e o ma, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLV1ME NTÁVEL DO ALTO SE 

--\ 

NICíPIO DE MALHADA - 

ITO(A) 

CPF  .025. Yo,z 
‘) -5 /-.1 4-5 5 é, CPF 

00 
77 3454 3994 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:35 horas do dia 02/01/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/41C0-3460-E2FD-8490-B921 ou utilize o código QR.

30
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

TERÇA•FEIRA, 02 DE JANEIRO DE 2024 • ANO XI | N º 1140 CONTRATOS

CONTRATO DE RATEIO/ EXERCíCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO- CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n°294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICíPIO - MUNICíPIO DE MATINA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°.16417800/0001-42, com sede na Praça Helena Carmem de Castro 

Donato, S/N, Centro, Matina-Bahia, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, OLGA GENTIL 

DE CASTRO CARDOSO. 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária: Unidade 02.05.00 — Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos — 

Atividade:154520522.307— Manutenção das atividades dos Consórcios Públicos — Elemento 

33.71.70.00.000 — Rateio pela participação em Consórcios Públicos. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Im probidade Administrativa). 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 1.840,00 (mil oitocentos e quarenta 

reais), até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valo data 

para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e seu respectivo depósito a nta 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n°32.251-2, Agência n°0230-5 (Ca A), 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 1 ) do 

mês pertinente à execução das despesas. 
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Sertão 

Consórcio Público 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública: 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que r 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo CONSORCI 
regularização da dívida. 

ize a 

zo de 
até a 
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CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo única Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e f, presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

C P F  c2.-A 
CPF  P =1 

77 3454 3994 

00 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo única Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e f, presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

C P F  c2.-A 
CPF  P =1 
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CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

1- DAS PARTES: 

CONSÓRCIO — CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO 

SERTÃO — CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, 

inscrito no CNPJ sob o no. 18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n°294 Centro, 

Caetité-Estado da Bahia - CEP, neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13982590/000147, com sede 

na Praça da Bandeira, s/n, Centro, Palmas de Monte Alto-Bahia, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ. 

1- DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências 

financeiras do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas 

administrativas do CONSÓRCIO, de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 

e do Decreto 6.017/07. 

ifi - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 

atendida pela dotação orçamentária: 10— Consórcio Público — Atividade Projeto 2016 Gestão 

das Ações de Consórcios Públicos - Elemento 33717000 — Rateio pela participação em 

consórcios públicos. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem 

suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legai previstas 

configurará ato de improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, L Federal no 

8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa) 

IV— DO RATEIO E VALOR 

0 
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CDS 

Alto 
Sertão 

Consórcio Público 

VII- DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades 

e despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis 

às entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela 

CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às 

contas da mesma. 

VLII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que 
regularize a sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação no 
prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo CONSORCIADO 
até a regularização da dívida. 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o 
ente consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, 
conforme SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 
11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 78 não exime o participante do 

pagamento de débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e 

financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita ia ou 

transferida de impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitid enção 

das referidas receitas para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

77 3454 3994 
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VII-DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades 

e despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis 

às entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela 

CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às 

contas da mesma. 

VIII- DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que 

regularize a sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação no 

prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo CONSORCIADO 

até a regularização da dívida. 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o 

ente consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, 

conforme SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 

11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula r não exime o participante do 

pagamento de débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

LX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2023, em estrita observância a legislação orçamentária e 

financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de rece 

transferida de impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, ad 

das referidas receitas para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

77 3454 3994 
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Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a titulo de Imposto de Renda 

Retido na Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como 

receita própria do CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na 

cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO 

DE RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CON I RATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os dee feitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

TE 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

J (~2 1

PRESIDENT 

MUNICÍPIO DE IALMAS D MONTE ALTO 

PREFEITO A) 
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00 

77 3454 3994 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a titulo de Imposto de Renda 

Retido na Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como 

receita própria do CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na 

cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO 

DE RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CON I RATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os dee feitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

TE 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

J (~2 1

PRESIDENT 

MUNICÍPIO DE IALMAS D MONTE ALTO 

PREFEITO A) 

/-k-0  CPF  g15-

CPF  019 q54( -Ss c, 24 

00 
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CDS 

Alto 
Ser Iii" rell0 

Consórcio Público 

CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO— CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO — CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n° 294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - O MUNICÍPIO DE PINDAI, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13982624/0001-01, com sede na Rua Tibério Fausto, n° 426, Centro, 

Pindaí-Bahia, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, JOÃO EVANGELISTA VEIGA 

PEREIRA. 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária: Unidade 02.05.000 — Secretária Municipal de Obras e Saneamento — Ação 

2.308 — Manutenção das atividades dos consórcios públicos — Elemento 33717000 — Rateio pela 

participação em consórcios públicos. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos 

reais), até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valor e data 

para débito do valor mensal retendo no caput desta Cláusula e seu respectivo deposit conta 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n°32.251-2, Agência n°0230-5 (C /BA), 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 1 do 

mês pertinente à execução das despesas. 

00 
77 3454 3994 
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CDS 
At!" 
Sertão 

Consórcio Público 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regul 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situaço no pr 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo CONSOR IADO 
regularização da dívida. 

77 3454 3994 
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CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 

consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 

SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5° da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 

Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

/sença das testemunhas abaixo 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIM TO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

MUNIC PINDAI 

TO(A) 
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CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 

consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 

SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5° da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 

Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

/sença das testemunhas abaixo 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIM TO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

MUNIC PINDAI 

TO(A) 

CPF  C25 7, j ( -2 -
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Consórcio Púbhco 

CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO -CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n°294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - O MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 14.105.191 0001/60, com sede na Praça Monsenhor 

Tobias, n° 321, Centro, Riacho de Santana-Bahia. neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO. 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária: Unidade 212 — Consórcio Públicos — Atividade/projeto 2007 Gestão das 

Ações de Consórcios Públicos - Elemento 33717000 — Rateio pela participação em consórcios públicos 

— Fonte 0100.000. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 3.680,00 (três mil seiscentos e 

oitenta reais), até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valor data 

para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e seu respectivo depó conta 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n°32.251-2, Agência n°0230-5 ité /BA), 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o d (dez) do 

mês pertinente à execução das despesas. 
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Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize a 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação n de 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo CONSORCIA 
regularização da dívida. 
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CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo única Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presen 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

stemunhas abaixo 
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CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo única Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presen 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 
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Consórcio Público 

CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO- CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n°294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICíPIO - O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13982616/0001-57, com sede na Rua Dois de 

Maio, n° 453, Centro. Sebastião Laranjeiras-Bahia, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

PEDRO ANTÓNIO PEREIRA MALHEIROS. 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária: Unidade 02.05.000 — Secretária Municipal de Obras e Saneamento — Ação 

2.308 — Manutenção das atividades dos consórcios públicos — Elemento 33717000 — Rateio pela 

participação em consórcios públicos. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 1.840,00 (mil oitocentos e quarenta 

reais), até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movimente recursos financeiros, fixando o valor e data 

para débito do valor mensal referido no caput dest usula e seu respectivo depósito na conta 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C 2.251-2, Agência n° 0230-5 (Caetité /BA), 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para r o montante do repasse o dia 10 (dez) do 

mês pertinente à execução das despesas. 
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Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas; nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o cons 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplên 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓR 
regularização da dívida. 

do será notificado para que regularize a 

ao regularizada a situação no prazo de 
ao respectivo CONSORCIADO até a 
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CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual forma, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos leg 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 
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CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual forma, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos leg 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 
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Consórcio Público 

CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO — CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO — CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n 0294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, PEDRO CARDOSO CASTRO, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - MUNICÍPIO DE TANHAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 136763090001-48, com sede na Praça Luiz Eduardo Magalhães, s/n, 

Centro, Tanhaçu-Bahia, neste ato representado por seu Prefeito Municipal JOÃO FRANCISCO 

SANTOS; 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida pela 

dotação orçamentária: Órgão: 03000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS 

UO: 03202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Ação: 04.122.0008 2017 

- MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; Elemento de Despesa: 

337170 Rateio pela participação em Consórcio - Fonte de Recursos 0100.000 Recursos Próprios. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10. inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente ao CONSÓRCIO a importância de R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais), 

até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICIPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valor 

para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e seu respectivo depósito n 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n° 32.251- Agência n°0230-5 (Caeti 
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ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 10 (dez) do 

mês pertinente à execução das despesas. 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados. o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente: 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários. informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação no prazo de 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao r pectivo CONSORCIADO até a 
regularização da dívida. 
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CDS 

Alto 
Sertão 

Consórcio Público 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 

consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 

SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 

Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na pre d,s testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

PRESIDE TE 

MUNI WDET HA 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 

PREFEITO 

CPF 

CPF 

77 3454 3994 

CDS 

Alto 
Sertão 

Consórcio Público 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 

consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 

SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 

Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na pre d,s testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

PRESIDE TE 

MUNI WDET HA 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 

PREFEITO 

CPF 

CPF 

77 3454 3994 
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CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO — CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO — CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n°294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - O MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13.225.131/0001/19, com sede na Av. Contorno, s/n, Centro, 

Tanque Novo-Bahia, neste ato representado por seu Prefeito Municipal. PAULO RICARDO BONFIM 

CARNEIRO. 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária: Unidade 02.01.00 — Secretária Municipal de Governo e Administração (2) 

— Ação: 2310 — Manutenção das atividades dos Consórcios públicos — Elemento 33.71.70.00.000 — 

Rateio pela participação em consórcios públicos; Unidade 02.05.00 — Secretária Municipal de Obras e 

Serviços Públicos (6) Ação: 2308 — Manutenção das atividades dos Consórcios públicos — Elemento 

33.71.70.00.000 — Rateio pela participação em consórcios públicos; Unidade 02.06.00 — Secretária 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (7) — Ação: 2311 — Manutenção das atividades dos 

Consórcios públicos — Elemento 33.71.70.00.000 — Rateio pela participação em consórcios públicos; 

Unidade 02.04.00 — Secretária de Fundo Municipal de Saúde (5) — Ação: 2312 — Manutenção das 

atividades dos Consórcios públicos — Elemento 33.71.70.00.000 — Rateio pela participação em 

consórcios públicos 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficient 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas confi 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

to de 

s Atos de 

00 
77 3454 3994 
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AU, 
Sertão 

Consórcio Público 
CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 2.760,00 (dos mil setecentos e 

sessenta reais), até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valor e data 

para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e seu respectivo depósito na conta 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n°32.251-2, Agência n°0230-5 (Caetité /BA), 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 10 (dez) do 

mês pertinente à execução das despesas. 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

11 - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

rize a 

€ 
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e 

Áitc, 
scofileiP 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação no prazo de 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo CONSORCIADO até a 
regularização da dívida. 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados. devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na prese da testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité. 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

7Q/ud2 Q RÁ-
1 

PRESIDENTE 

MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO 
PREFEITO(A)

cpF  ,2(5 -  - 
de,  CPF  çi7u2,9-(255 

e 

Áitc, 
scofileiP 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação no prazo de 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo CONSORCIADO até a 
regularização da dívida. 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados. devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na prese da testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité. 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

7Q/ud2 Q RÁ-
1 

PRESIDENTE 

MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO 
PREFEITO(A)

cpF  ,2(5 -  - 
de,  CPF  çi7u2,9-(255 
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CDS 

Alto 
Sertão 

Consorcio Público 

CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO— CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO — CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia lnterfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n°294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13982632/0001-40, com sede na Rua 15 de novembro, 57, Centro, 

Urandi-Bahia, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA. 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária do CONSORCIADO, constante do exercício de 2024 - Ação: 2312 — 

Manutenção das atividades dos Consórcios públicos. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 2.760,00 (dos mil setecentos e 

sessenta reais), até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valor e data 

para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e seu respectivo depósito na conta 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n°32.251-2, Agência n°0230-5 (Caetité /BA), 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 10 (dez) do 

mês pertinente à execução das despesas. 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da ex,ép o deste contrato correrão à con 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláu egunda. 

77 3454 3994 
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CDS 

Alto 
Sertão 

Consórcio Público 
Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize a 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação no prazo de 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo CONSORCIADO até a 
regularização da dívida. 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência n 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliber 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, 
Consórcios Públicos). 

o de 90 (noventa) dias, o ente 
a Assembleia Geral, conforme 
Federal n.° 11.107/05 ( i dos 
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/MU, 
Sertão 

Consórcio Público 
CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 
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Consórcio Público 
CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO S TENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESIDEN 
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CONTRATO DE RATEIO/ EXERCÍCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO— CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO — CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n'. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n 0294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - MUNICÍPIO DE CACULÉ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13676788/0001-00, com sede na Rua Ruy Barbosa, n° 26, Centro, 

Caculé-Bahia, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, PEDRO DIAS D SILVA; 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA -O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária: Unidade 02.05.000 — Secretária Municipal de Obras e Saneamento — 

Atividade: 154520522.308— Manutenção das atividades dos Consórcios Públicos — Elemento 

33.71.70.00.000 — Rateio pela participação em Consórcios Públicos. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e 

sessenta reais), até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valor e data 

para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e seu 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n° 32.251-2, 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o mont 

mês pertinente à execução das despesas. 
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Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII- DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notifi 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regul 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao resp 
regularização da dívida. 

ado para que regularize a 

a situação no prazo de 
CONSORCIADO até a 
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CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI- DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual te for a, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legai 

Caetité, 03 de janeiro de 2024. 
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